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Razões do veto

"Da forma como redigido, o artigo não estabelece a fórmula
ou a alíquota para obtenção do montante total dos recursos pro-
venientes dos ro y a l t i e s . Igualmente, não é fixado o percentual
desses valores que corresponderá à participação da União nem,
consequentemente, o percentual que será destinado aos Estados,
Distrito Federal e Municípios. Tais dados são imprescindíveis ao
cálculo da parte a ser dividida entre a União e os demais entes,
na forma do caput e dos incisos, e de eventual compensação,
prevista no § 2o.

A proposta também não deixa claro se as regras para divisão
dos recursos se restringem aos contratos futuros ou se são apli-
cáveis aos já em vigor. Também se observa que não foi adotado
critério para a compensação de receitas aos Estados e Municípios
pela União. Em ambos os casos, a consequência poderia ser uma
alta litigiosidade entre os diversos atores."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 708, de 22 de dezembro de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre os ro y a l t i e s
devidos em função da produção de petróleo, de gás natural e de
outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção,
em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, instituído pela Lei nº
12.351, de 22 de dezembro de 2010, para os Estados, Distrito Federal,
Municípios e órgãos da administração direta da União, e dá outras
providências".

Nº 709, de 22 de dezembro de 2010. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
entre a República Federativa do Brasil, e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se
ao "Projeto Consolidação do Programa Bolsa Família e Apoio ao
Compromisso Nacional pelo Desenvolvimento Social.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

ARQUIVO NACIONAL

PORTARIA No- 144, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no Art. 5º, inciso XVIII,
da Portaria nº 42, de 8 de novembro de 2002, do Ministro Chefe da
Casa Civil da Presidência da República,

Considerando o disposto no Decreto nº 1.048, de 21 de janeiro
de 1994, que instituiu o Sistema de Administração de Recursos de
Informação e Informática da Administração Pública Federal (SISP).

Considerando a orientação da Instrução Normativa nº 4 de 19
de maio de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da In-
formação (SLTI) do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão
(MPOG), que dispõe sobre o processo de contratação de serviços de
Tecnologia da Informação, resolve:

Art. 1º Instituir o Comitê Gestor de Tecnologia da Infor-
mação (COGESTI), com a finalidade de formular a política de Tec-
nologia da Informação no âmbito do Arquivo Nacional.

Art. 2º O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação, sem
prejuízo das responsabilidades previstas no inciso IV do parágrafo
único do art. 4º da Instrução Normativa nº 04, de 2008, da SL-
TI/MPOG, terá as seguintes competências:

I - estabelecer a política e as diretrizes de Tecnologia da
Informação para a melhoria contínua da gestão das pesquisas, estudos
e serviços, em alinhamento à missão, às estratégias e às metas do
Arquivo Nacional;

II - propor ao Diretor-Geral o plano de metas de Tecnologia
da Informação de forma alinhada ao planejamento estratégico do
Arquivo Nacional;

III - analisar e acompanhar a execução do plano de metas de
Tecnologia da Informação;

IV - analisar e aprovar o plano de ações e de investimentos
em Tecnologia da Informação;

V - acompanhar, supervisionar e priorizar a contratação de
bens e de serviços de Tecnologia da Informação;

VI - propor ao Diretor-Geral o Plano Diretor de Tecnologia
da Informação - PDTI, observadas as diretrizes estabelecidas na Po-
lítica de Tecnologia da Informação definidas pela SLTI no âmbito do
SISP e as diretrizes estabelecidas pelo Comitê Executivo do Governo
Eletrônico, respeitadas as peculiaridades técnicas e funcionais do Ar-
quivo Nacional;

VII - elaborar o Regimento Interno do Comitê de Tecnologia
da Informação;

Art. 3° O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação será
constituído pelo titular da Coordenação de Tecnologia da Informação
(COTIN) e pelos representantes das seguintes unidades:

I - Coordenação-Geral de Gestão de Documentos (COGED);

II - Coordenação-Geral de Processamento e Preservação do
Acervo (COPRA);

III - Coordenação-Geral de Acesso e Difusão Documental (COACE);

IV - Coordenação-Geral de Administração (COAD);

V - Coordenação Regional no Distrito Federal (COREG);

VI - Gerência do Sistema de Informações do Arquivo Na-
cional (SIAN);

§ 1º Para cada um dos representantes, deverá haver um
suplente formalmente designado.

§ 2º As matérias só serão deliberadas com o quorum mínimo
de cinco dos sete componentes, e aprovadas quando obtiverem, no
mínimo, os votos de maioria simples.

Art. 4º Caberá ao titular da Coordenação de Tecnologia da
Informação, a coordenação do Comitê.

Art. 5º A Coordenação-Geral de Administração proverá o
apoio administrativo necessário ao funcionamento do Comitê.

Art. 6º A Coordenação de Tecnologia da Informação proverá
o apoio técnico necessário ao funcionamento do Comitê.

Art. 7º O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação poderá
convidar para participar das reuniões, sem direito a voto, represen-
tante(s) de entidade(s) pública(s) e privada(s), a fim de colaborar na
execução dos trabalhos.

Art. 8º O Diretor-Geral poderá criar grupos de trabalho e
subcomitês para auxiliar o Comitê Gestor de Tecnologia da Infor-
mação em suas decisões.

Art. 9º As decisões emanadas do Comitê serão submetidas ao
Diretor-Geral para referendo e serão publicadas em boletim interno.

Art. 10º A periodicidade das reuniões e o funcionamento do
Comitê Gestor de Tecnologia da Informação serão definidos pelo
próprio Comitê.

Art. 11º A atuação no âmbito do Comitê Gestor de Tec-
nologia da Informação não enseja qualquer remuneração.

Art. 12º As despesas com viagens e estada dos membros do
Comitê serão custeadas pelo Arquivo Nacional.

Art. 13º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME ANTUNES DA SILVA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 1.009, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a colaboração mútua entre o
Escritório de Representação da Procurado-
ria-Geral Federal e a Procuradoria Federal
Especializada junto ao Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS em Teófilo Oto-
ni/MG.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2º do
art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º O Escritório de Representação da Procuradoria-Geral
Federal e a Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS em Teófilo Otoni/MG prestarão co-
laboração mútua, sob a coordenação do responsável pelo primeiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO BASSO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 4, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010 (*)

Disciplina as licitações e os contratos de
serviços de publicidade prestados por in-
termédio de agência de propaganda a órgão
ou entidade do Poder Executivo Federal e
dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚ-
BLICA (SECOM), no uso da competência que lhe conferem o art.
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e o art. 2º-B,
inciso V, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com fundamento
na Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, e no Decreto nº 6.555, de
8 de setembro de 2008, mediante a aplicação complementar das Leis
nos 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993,
re s o l v e :

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Os procedimentos referentes às licitações e à exe-
cução dos contratos de serviços de publicidade prestados por in-
termédio de agência de propaganda a órgão ou entidade obedecerão
ao disposto nesta Instrução Normativa, no Decreto nº 4.563, de 31 de
dezembro de 2002, no Decreto no 6.555, de 8 de setembro de 2008,
na Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, e, de forma complementar,
nas Leis nos 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I -  ação publicitária: o conjunto dos serviços executados in-
ternamente pela agência contratada e dos serviços por ela intermedia-
dos junto a fornecedores e a veículos de divulgação, referentes a peça e
ou material publicitário, mediante demanda do anunciante, com o in-
tuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação,
de promover a venda de bens ou serviços, de difundir ideias, princípios,
iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral;

II - agência: a agência de propaganda especializada na arte e
na técnica publicitárias, que, com a utilização de técnicos e espe-
cialistas, estuda, planeja, conceitua, concebe, cria, executa interna-
mente, intermedeia e supervisiona a execução externa e distribui
publicidade;

III - anunciante: o órgão ou a entidade que realize licitação
de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência e ou
que seja signatário de contrato dessa espécie de serviços;

IV - atividades complementares: as atividades referentes à
execução de serviços especializados prestados por fornecedores, pre-
vistos nos incisos I, II e III do art. 9º desta Instrução Normativa;

V - briefing: o documento elaborado pelo anunciante no qual são
registradas, de forma clara, precisa e objetiva, as informações necessárias
e suficientes para a elaboração de proposta pela licitante, na licitação;

VI - cadastro de fornecedores: o cadastro de pessoas físicas
ou jurídicas aptas a fornecer serviços especializados à contratada,
relacionados com as atividades complementares referentes à execução
do objeto do contrato;

VII - cadastro para a subcomissão técnica: o cadastro in-
tegrado pelas pessoas cujos nomes possam compor relação da qual
serão extraídos por sorteio os participantes da subcomissão técnica de
determinada licitação;

VIII - coleta de orçamento: o procedimento utilizado para
escolher a melhor proposta de fornecimento de bens ou serviços
especializados à contratada;

IX - comissão especial: a comissão criada por anunciante
especialmente com a função de processar e julgar os procedimentos
relativos às licitações, exceto quanto à análise e julgamento das pro-
postas técnicas;

X -  campanha: o conjunto coordenado de peças e ou de
material de publicidade criados e produzidos para veiculação, ex-
posição e ou distribuição, conforme o caso;

XI - compra de mídia: a compra, pela contratada, de espaço e
ou tempo para a inserção de mensagens em veículos de divulgação;

XII - contratada: a agência ou o consórcio de agências
contratado para prestar serviços de publicidade;

XIII - contrato: o instrumento firmado entre órgão ou en-
tidade e agência ou consórcio de agências, para a prestação de ser-
viços de publicidade;

REVOGADO
 




